
                    

 

 

 

ANO DENOMINAÇÃO 

1999 Escola Municipal “Antonio Torquato da Silva – Pólo” 
  

  

  

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.242, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025 – autoriza o 

funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na modalidade 

educação básica do campo, na Escola Municipal “Antonio Torquato da Silva – 

Pólo”, localizada no município de Coxim, MS, pelo prazo de dois anos, a partir de 

2025. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 11.981, de 30/10/2025, pág. 22. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 13.201, DE 6 DE AGOSTO DE 2025 – indefere a 

solicitação de autorização de funcionamento da educação infantil e do ensino 

fundamental, na modalidade educação básica do campo, na Escola Municipal 

“Antonio Torquato da Silva – Pólo”, localizada no município de Coxim, MS. 

Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 11.913, de 13/08/2025, pág. 18 e 19. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.430, DE 8 DE JUNHO DE 2022 - autoriza o 

funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na Escola Municipal 

“Antonio Torquato da Silva – Pólo”, localizada no município de Coxim, MS, pelo 

prazo de três anos, a partir de 2022. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 

10.862, de 15/06/2022, pág. 24. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.471, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 - autoriza o 

funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na Escola Municipal 

“Antonio Torquato da Silva – Pólo”, localizada no município de Coxim, MS, pelo 

prazo de quatro anos, a partir de 2018. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

9.763, de 18/10/2018, pág. 12. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 10.798, DE 11 DE JANEIRO DE 2016 – autoriza o 

funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na Escola Municipal 

“Antonio Torquato da Silva – Pólo”, localizada no município de Coxim, MS, pelo 

prazo de dois anos, a partir de 2016. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

9.089, de 21/01/2016, pág. 2. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N°10.146, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013 – autoriza o 

funcionamento da educação infantil e do ensino fundamental, na Escola Municipal 

“Antonio Torquato da Silva – Pólo”, localizada no município de Coxim, MS, pelo 

prazo de três anos, a partir de 2013. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.539, 

de 18/10/2013, pág. 5. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 8816, de 16 de julho de 2008 – autoriza o 

funcionamento do Ensino Fundamental, na Escola Municipal “Antônio Torquato 

da Silva – Pólo”, de Coxim/MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2008. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 7.279, de 20/08/2008, pág. 9. 

 


